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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – Monte Santo/Bahia – CEP 48.800-000

CNPJ: 13.698.766/0001-33 - Telefax: (75) 3275-1124

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO – BAHIA

CNPJ SOB O Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

O Município de Monte Santo no Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos

interessados,  a  publicação  do  Edital  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO

SISETMA REGISTRO DE PREÇO Nº 022/2021, cujo objeto é a  contratação de empresa para o

fornecimento de gêneros alimenícios, na forma de kit merenda escolar, para distribuição junto

aos alunos da rede municipal de ensino, devido a suspensão das aulas por conta da pandemia

da COVID-19, visando atender a solicitação da Secretaria Municipal de Educação. A abertura das

propostas ocorrerá no dia 07/05/2021, com início da disputa de lance as 09h:00min do mesmo

dia. Os interessados poderão adquirir o Edital, na sede da Prefeitura Municipal de Monte Santo,

na Praça Professor Salgado, nº 200, Bairro Centro, no horário das 08h00min às 12h00min de

segunda-feira a sexta-feira, ou no site www.licitacoes-e.com.br, mais informações pelo telefone

(75) 3275-1124 – Monte Santo – Bahia, 23 de abril de 2021, Danilo Rabello Costa – Pregoeiro

Oicial. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
Praça Professor Salgado, nº. 200, Centro – Monte Santo/Bahia – CEP 48.800-000

CNPJ: 13.698.766/0001-33 - Telefax: (75) 3275-1124

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO – BAHIA

CNPJ SOB O Nº 13.698.766/0001-33

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2021

SISTEMA REGISTRO DE PREÇO

O Município de Monte Santo no Estado da Bahia, torna público, para conhecimento dos

interessados,  a  publicação  do  Edital  de  Licitação,  na  modalidade  PREGÃO  ELETRÔNICO

SISETMA REGISTRO DE PREÇO Nº 023/2021, cujo objeto é a  contratação de empresa para o

fornecimento de kit escolar de material pedagógico complementar, para alunos da educação

infanil, fundamental I e II, visando atender à solicitação da Secretaria Municipal de Educação. A

abertura  das  propostas  ocorrerá  no  dia  07/05/2021,  com  início  da  disputa  de  lance  as

10h:30min do mesmo dia.  Os  interessados poderão adquirir o Edital, na sede da Prefeitura

Municipal de Monte Santo, na Praça Professor Salgado, nº 200, Bairro Centro, no horário das

08h00min às 12h00min de segunda-feira a sexta-feira, ou no site www.licitacoes-e.com.br, mais

informações pelo telefone (75) 3275-1124 – Monte Santo – Bahia, 23 de abril de 2021, Danilo

Rabello Costa – Pregoeiro Oicial. 

Edição 1.041 | Ano 11
27 de abril de 2021

Página 4

Certificação Digital: H37OFTFB-5FVCFVZ6-75Z0Q0V0-CYAIFZ9A
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



Edição 1.041 | Ano 11
27 de abril de 2021

Página 5

LICENÇAMUNICIPAL UNIFICADA - LMU

Certificação Digital: H37OFTFB-5FVCFVZ6-75Z0Q0V0-CYAIFZ9A
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



Edição 1.041 | Ano 11
27 de abril de 2021

Página 6

Certificação Digital: H37OFTFB-5FVCFVZ6-75Z0Q0V0-CYAIFZ9A
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO - BA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ: 13.698.766/0001-33 Praça Professor Salgado – Centro – CEP: 48.8000-00

PORTARIA Nº 032/2021

“Dispõe  sobre  a  concessão  de

licença  sem  remuneração  a

Servidora  Maria  Aparecida  de

Moura  Souza  e  dá  outras

providências”.

O Secretário de administração, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art.  1.º Conceder  licença  sem  remuneração  à  servidora,  MARIA

APARECIDA DE MOURA SOUZA,  Matrícula  n°  7237 com data  de

início no dia 13 de Abril de 2021 a 13 de Abril de 2024.

Art.  2.º A  presente  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Monte Santo - Ba, 13 de Abril de 2021

FERNANDO LUIZ BARBOSA DE OLIVEIRA

Sec. Administração

Dec.nº03/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA 062/2021

“Dispõe  acerca  da  concessão  de

Licença-Prêmio  a  servidora  Vânia

Maria  Salgado  Neves  Batista,

vinculada  à  Secretaria  Municipal  de

Saúde, e dá outras providências.”

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, em conjunto com

a Secretária Municipal de Saúde, com base em suas atribuições legais,

observando  o  que  preconiza  o  art.  92  da  Lei  Municipal  n.°  040/2011

(Regime  Jurídico  dos  Servidores  Públicos  Civis  do  Município  de  Monte

Santo/BA), 

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  Licença-Prêmio  para  fruição  a  servidora  Vânia  Maria

Salgado  Neves  Batista,  ocupante  do  cargo  de  professora,  vinculada  à

Secretaria Municipal de Saúde, registrada sob a matrícula nº 2734, cujo

período de fruição irá de 15 de março a 15 de junho de 2022. 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data da publicação, retroagindo

seus  efeitos  a  15  de  março  de  2021,  revogando-se  as  disposições  em

contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, 26 de abril de

2021.

 

Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia
CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

Silvania Silva Santos

Prefeita Municipal

Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia
CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL N.º 08, DE 26 DE ABRIL DE 2021

“Altera  o  art.  1º  da  Lei  Municipal

nº 050, de 11 de março de 2019, que

autoriza  o  Poder  Executivo  a

contratar operação de crédito com a

Caixa Econômica Federal.”

A Prefeita Municipal de  Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de suas

atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal e na Lei Orgânica do

Município,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprovou e  eu  sanciono  a

seguinte Lei:

Art. 1º. Esta Lei altera o art. 1º da Lei Municipal nº 050, de 11 de março de

2019, que “autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito com a

Caixa Econômica Federal”, para possibilitar o Município a destinar parte do

valor obtido através da operação de crédito junto a Caixa Econômica Federal

a  obras  de  reforma,  reestruturação  e  ampliação  do  Hospital  Municipal

Monsenhor Berenguer.

 

Art. 2º. O art. 1º da Lei Municipal nº 050, de 11 de março de 2019, passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar e garantir

operação de crédito junto a Caixa Econômica Federal, até o valor de

R$  5.000.000,00  (Cinco  Milhões),  destinadas  à  elaboração  de

projetos,  requaliicação,  pavimentação,  construção de novas  ruas,

avenidas,  praças  e  jardins,  modernização  da  gestão  municipal,

reforma e ampliação do Hospital Municipal Monsenhor Berenguer,

1

Edição 1.041 | Ano 11
27 de abril de 2021

Página 11

LEI MUNICIPAL

Certificação Digital: H37OFTFB-5FVCFVZ6-75Z0Q0V0-CYAIFZ9A
Versão eletrônica disponível em: http://www.montesanto.ba.gov.br/



PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei

Complementar n° 101, de 04 de maior de 2000.”

Art.  3º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  Publicação,  revogadas

disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO – Bahia, 26 de

abril de 2021.

                                                          Silvania Silva Matos
                                                            Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL N.º 09, DE 26 DE ABRIL DE 2021.

“Revoga o art. 5º e seus incisos da

Lei nº 03, de 16 de janeiro de 2017,

e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no

uso de suas atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal e na Lei

Orgânica  do  Município,  faz  saber  que  a  Câmara  Municipal  aprova e  eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei revoga o art. 5º e seus incisos da Lei Municipal nº 03, de 16

de janeiro de 2017, que “autoriza o Poder Executivo a celebrar convênios,

termos de colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação”.

Art. 2º - Fica revogado o art. 5º e seus incisos da Lei Municipal nº 03, de 16

de agosto de 2017.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as

disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 26 de abril de

2021.

                                                          Silvania Silva Matos
                                                             Prefeita Municipal

 _____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 

ESTADO DA BAHIA 
 GABINETE DA PREFEITA  
 

_____________________________________________________________________ 
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia 

CNPJ: 13.698.766/0001-33 
 

LEI MUNICIPAL N.º 010, DE 26 DE ABRIL DE 2021. 

 

“Autoriza o poder executivo a doar ao Estado da 

Bahia, área institucional municipal ao lado do 

Colégio Estadual Deputado Luís Eduardo 

Magalhães e incorporar o Ginásio de Esportes Elias 

Azeredo Pinto à área doada”. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal e na Lei Orgânica do Município, faz saber 

que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a DOAR ao Estado da Bahia, a área 

institucional, de propriedade do Município de Monte Santo, localizada na Av. Antônio Carlos 

Magalhães, centro, ao lado do Colégio Estadual Deputado Luís Eduardo Magalhães, com área de 

terra medindo 4.642,97 m², conforme Memorial Descritivo em anexo. 

Art. 2º - Fica autorizado ao Município de Monte Santo a incorporar à área institucional doada o 

Ginásio de Esportes Elias Azeredo Pinto, localizado na Rua Antônio Carlos Magalhães, ao lado do 

Colégio Estadual Deputado Luís Eduardo Magalhães. 

Art. 3º - A presente doação destina-se, exclusivamente, para que o donatário, através da Secretaria 

de Educação Estadual, utilize a área institucional para implantação de equipamentos no Colégio 

Estadual Deputado Luís Eduardo Magalhães, com o objetivo de fortalecer as políticas 

educacionais do governo da Bahia, beneficiando, portanto, toda a população do município de 

Monte Santo. 

Parágrafo único - A doação fica condicionada à implantação do projeto descrito no Caput deste 

artigo, sob pena de reversão do imóvel ao Patrimônio Municipal, caso haja alteração de sua 

destinação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO 

ESTADO DA BAHIA 
 GABINETE DA PREFEITA  
 

_____________________________________________________________________ 
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia 

CNPJ: 13.698.766/0001-33 
 

Art. 4º - Caso a área doada não seja utilizada no prazo de 05 anos pelo donatário, a mesma voltará 

a pertencer ao município de Monte Santo. 

Art. 5º - As despesas cartorárias correrão por conta e ônus do Donatário. 

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições e 

cotntrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 26 de abril de 2021. 

 
Silvania Silva Matos 

Prefeita Municipal 
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